
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

EDITAL 01/2026 
PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM CIRURGIA ORAL 

 
1. PÚBLICO ALVO: Graduados em Curso Superior reconhecido na Área de Odontologia.  
 
1.1 A previsão de duração do curso é de 12 meses, com início em 27/08/2026 e término em 30/07/2027.  

 
1.2 A carga horária total é de 180 h/aula, que serão ministradas mensalmente (1 semana do mês), as quintas-feiras: 
16-20h e sextas-feiras: 7-12h e 13-19h). 

 

1.3 O curso disponibilizará 12 (doze) vagas para estudantes pagantes. Além destas, serão oferecidas vagas gratuitas à 
demanda social, computando 20% adicional ao número de estudantes pagantes, ou seja, até 2 (duas) vagas.  
 
1.4 A distribuição das vagas para atender à demanda social seguirá a Resolução 26/2018 – CONSU/UFJF, em seu Art. 20 
e terá seleção organizada por editais específicos. Os critérios para o preenchimento dessas vagas são: 

I – 10% (até 1 vaga) para candidatos(as) de comprovada carência financeira. 
II – 10% (até 1 vaga) para candidatos(as), servidor público do quadro efetivo da UFJF. 
§1º Os(As) candidatos(as) de demanda social, com comprovada carência financeira, serão selecionados pelo 

Edital 02/2026. Caberá à Fundação de Apoio (FADEPE) realizar a avaliação de carência financeira, observando critérios 
estabelecidos pela regulação vigente. 

§2º Os(As) candidatos(as) do quadro de servidores efetivos da UFJF serão selecionados e classificados por edital 
organizado pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE) da Universidade Federal de Juiz de Fora. 

§3º As vagas destinadas ao quadro de servidores da UFJF que não forem ocupadas serão transferidas para os 
candidatos de demanda social, com comprovada carência financeira. 

 
1.5 O presente edital (01/2026) trata somente das vagas destinadas a candidatos(as) pagantes. 

 
1.6 A Resolução 26/2018 – CONSU/UFJF pode ser acessada na íntegra pelo link: <Resolução 26/2018>. 
 
1.7 A Faculdade de Odontologia da UFJF se reserva o direito de não oferecer o curso caso não tenha um número mínimo 
de 12 estudantes pagantes, necessário ao seu funcionamento.  
 
1.8 O contrato assinado pelo estudante e gerido pela FADEPE, constará de 12 parcelas (mensalidades) de R$ 800,00 
(oitocentos reais). 
 
1.9 Para a conclusão do curso, é necessário computar o mínimo de 75% de frequência nas em todas as disciplinas. A 
certificação será emitida pela Coordenação de Assuntos e Registros Acadêmicos (CDARA) da UFJF. O curso seguirá as 
normas da Resolução 45/2018 do Conselho Setorial de Pós-Graduação e Pesquisa(CSPP), que pode ser acessada na 
íntegra pelo link: <Resolução 45/2018>. 
 
2. INSCRIÇÃO: 
 
2.1 A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições contidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  
 
2.2 As inscrições deverão ser realizadas no período de 00:00h do dia 13 de julho de 2026 às 23:59 do dia 30 de julho de 
2026, por meio do envio das documentações (ítem 2.3 deste edital) para o email da coordenação de Curso 
(curso.cirurgiaoral@ufjf.br), devidamente identificada no campo “Assunto” como “Inscrição seleção cirurgia oral 2026” 
 
2.3 Documentos necessários para se inscrever no processo seletivo: 
 

1. Requerimento de inscrição (Anexo 1) devidamente preenchido e assinado com Fotografia recente 3x4; 
2. Cópia do RG ou CNH (frente e verso); 
3. Cópia do CPF; 
4. Comprovante de endereço (conta de água, luz ou telefone); 
5. Passaporte, no caso de candidato(a) estrangeiro(a); 
6. Histórico escolar do curso de graduação em Odontologia; 
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7. Quitação do serviço militar para candidatos do sexo masculino; 
8. Certidão de quitação eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
9. Currículo Lattes do CNPq (modelo de currículo “resumido” com todo o período de “atuação profissional” e 
“produção”); 

 
2.4 A comprovação do título de graduação em Odontologia (diploma de graduação ou declaração de conclusão de curso 
e protocolo de solicitação do Diploma) será exigida no ato da matrícula. O(A) candidato(a) que, na data prevista para 
matrícula (conforme Cronograma), não comprovar o título de graduação será automaticamente eliminado do processo 
seletivo e perderá o direito à vaga. 
 
2.5 A comprovação de inscrição no Conselho Regional de Odontologia deverá ser apresentada obrigatoriamente até o 
início do curso (27/08/2026), visando atendimento do Artigo 174, Parágrafo 2º, Alínea “e” da Resolução 63/2005 do 
Conselho Federal de Odontologia. 
 
2.6 Candidatos(as) com deficiência e/ou necessidades específicas deverão indicar, no ato da inscrição, as condições 
especiais necessárias para a sua participação neste Processo Seletivo. 
 
2.7 Inscrições com documentação incompleta ou enviada fora dos prazos estabelecidos neste Edital serão indeferidas. 
O(a) candidato(a) tem total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição e pelas 
digitalizações e anexações dos documentos solicitados, responsabilizando-se pela legibilidade dos arquivos, sob pena 
de serem considerados nulos. 
 
2.8 A conferência da documentação necessária para inscrição será realizada pela Coordenação do Curso. O resultado 
da homologação das inscrições será divulgado no site do Curso (https://www2.ufjf.br/odontologia), conforme 
Cronograma. 
 
2.9 Os(as) candidatos(as) com homologação indeferida terão o prazo de 02 dias úteis após a divulgação da homologação 
para complementação documental por meio de solicitação de recurso, conforme cronograma. 
 
2.10 Os recursos referentes à homologação das inscrições deverão ser dirigidos ao Coordenador do Curso 
(curso.cirurgiaoral@ufjf.br), conforme Cronograma. O e-mail com o recurso deverá ser identificado no Assunto (título) 
como “Recurso homologação da inscrição”. 
 
3. SELEÇÃO:  
 
Dias: 05/08/2026  a  17/08/2026 
Local: Faculdade de Odontologia da UFJF 
 
3.1. 1ª Etapa de Provas (05/08/2026 a 07/08/2026): 
- Prova fechada de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada dia 05 de agosto de 2026, no Anfiteatro da 
Faculdade de Odontologia da UFJF das 9:00 às 11:00 horas. Esta prova versará sobre temas relacionado à Cirurgia Oral; 
- Os 24 candidatos com maior pontuação passarão para a 2ª Etapa; 
- Divulgação do resultado provisório: dia 05 de agosto de 2026 às 14:00 horas no site da Faculdade de Odontologia 
(https://www2.ufjf.br/odontologia); 
- Os recursos referentes à 1ª Etapa deverão ser dirigidos à Coordenação do Curso através email 
(curso.cirurgiaoral@ufjf.br) entre às 14:00h do dia 05/08/2026 e 13:59h do dia 07/08/2026, conforme Cronograma. O 
e-mail com o recurso deverá ser identificado no Assunto (título) como “Recurso primeira etapa”. 
- Respostas aos recursos e divulgação do resultado final da 1ª Etapa: 07 de agosto de 2026 às 17:30 horas no site da 
Faculdade de Odontologia (https://www2.ufjf.br/odontologia). 
 
3.2. 2ª Etapa de Provas (10/08/2026 a 13/08/2026): 
- Etapa classificatória constando de análise de entrevista. A 2ª Etapa será realizada as 8h do dia 10 de agosto de 2026 
no Anfiteatro da Faculdade de Odontologia da UFJF, conforme Cronograma. 
- Divulgação do resultado provisório: dia 11 de agosto de 2026 às 11:00 horas no site da Faculdade de Odontologia 
(https://www2.ufjf.br/odontologia); 
- Os recursos referentes à 2ª Etapa deverão ser dirigidos à Coordenação do Curso através email 
(curso.cirurgiaoral@ufjf.br) entre às 11:00h do dia 11/08/2026 e 10:59h do dia 13/08/2026; 
- Respostas aos recursos e divulgação do resultado final da 2ª Etapa: 13 de agosto de 2026 às 17:30 horas no site da 
Faculdade de Odontologia (https://www2.ufjf.br/odontologia). 
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3.3. Nota final: 
- A nota final de cada candidato(a) será calculada através da média aritmética simples das notas das provas da 1ª Etapa 
e entrevista. 
 
3.4 Qualquer comunicação dos(as) candidatos(as) com a Coordenação do Curso de Aperfeiçoamento sobre o Processo 
Seletivo previsto neste Edital deverá ser realizada exclusivamente pelo e-mail curso.cirurgiaoral@ufjf.br. 
 
4. MATRICULA 
 
4.1 Os(As) candidatos(as) aprovados e classificados deverão realizar a matrícula no sistema SigaX, conforme cronograma. 
Deverão ser incluídos os documentos solicitados pela Coordenadoria de Assuntos e Registros Acadêmicos (CDARA) da 
UFJF. Estas informações serão repassadas na divulgação dos resultados da seleção. 
 
4.2 A matrícula será efetivada quando ocorrer a assinatura do Contrato de prestação de serviços, referente ao curso de 
Aperfeiçoamento em Cirurgia Oral, sob a responsabilidade da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão (FADEPE). 
 

 
5. CRONOGRAMA: 
 

Dia Hora Descrição 

13/07/2026 (00:00h) a  
30/07/2026 (23:59h) 

Realização das inscrições 

31/07/2026 17:00h Divulgação preliminar da homologação das inscrições 

31/07/2026 (17:00) a  
03/08/2026 (16:59h) 

Prazo para recurso à homologação das inscrições, com 
possibilidade de complementação documental 

04/08/2026 17:00 Divulgação final da homologação das inscrições 

   

05/08/2026 
4ª. Feira 

9:00h – 11:00h Realização da 1ª Etapa - Prova teórica  

05/08/2026 
5ª. Feira 

14:00h Resultado provisório da 1ª Etapa 

14:00h do dia 05/08/2026  
a 13:59h do dia 07/08/2026  

Período de recursos referentes à 1ª Etapa 

07/08/2026 
6ª. Feira 

17:30h 
Divulgação das respostas aos recursos 
Resultado final da 1ª Etapa  

   

10/08/2026 
2ª. Feira 

8:00h  Início da 2ª Etapa – Entrevistas (ordem alfabética) 

11/08/2026 
3ª. Feira 

11:00h Resultado provisório das provas da 2ª Etapa 

11/08/2026 (11:00h)  
a 13/08/2026 (10:59h) 

Período de recursos referentes à 2ª Etapa 

13/08/2026 
5ª. Feira 

17:30h 
Divulgação das respostas aos recursos referentes à 2ª Etapa 
Resultado provisório do processo seletivo 

   

13/08/2026 (17:30h)  
a 16/08/2026 (17:29h) 

Período de recursos referentes ao resultado do Processo 
Seletivo  

17/08/2026 
2ª. Feira 

14:00h 

Divulgação das respostas aos recursos referentes ao resultado 
do Processo Seletivo 
Divulgação do resultado final do processo seletivo, com a lista 
dos(as) candidatos(as) classificados(as) e excedentes. 

   

18/08/2026 
3ª. Feira 

17:00 
Reunião da Coordenação do Curso com os(as) candidatos(as) 
classificados(as) e excedentes. 
Local: Sala 7 
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19/08/2026 (09:00h)  
a 21/08/2026 (17:29h) 

Matricula dos(as) candidatos(as) aprovados(as) e 
classificados(as) 
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7. INFORMAÇÕES GERAIS:  
- As provas de seleção terão a coordenação e responsabilidade da Coordenação do Curso;  
- Não será permitido o ingresso do candidato aos locais das provas sem o documento de identidade; 
- Não será permitida a entrada de candidatos nos locais de realização das provas após o seu início; 
- As provas escritas deverão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta; 
- Em hipótese alguma haverá 2ª chamada; 
- O resultado final só será válido para o processo seletivo ao qual se refere o presente Edital; 
- Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Curso e, em última instância, pela Pró-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa da Universidade Federal de Juiz de Fora.  
 
Juiz de Fora, 07 de Julho de 2026.                          Prof. Dr. Matheus Furtado de Carvalho  
                                                                                                               Coordenador do Processo de Seleção  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________________________________________________________________________________ 



 

 

ANEXO 1- REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 

 

 

Exmo. Prof. Matheus Furtado de Carvalho 

Docente da Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de Juiz de Fora 

 

 

 

Eu, _________________________________________, venho através deste requerer a 

minha inscrição no Processo Seletivo 2026 para o Curso de Aperfeiçoamento em Cirurgia Oral da 

Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de Juiz de Fora. 

 

 

 

 

 

 

 

Juiz de Fora, ___ de ____________ de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura 
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